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EXTRATO DE CONTRATO N° 081/2022 
Contrato Dispensa de Licitação nº 080/2022 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FÁTIMA/TO, entidade 
de Direito Público Interno, com sede à RUA PORTO 
ALEGRE, nº 179, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.114.801/0001-88, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOSÉ 
ANTONIO SANTOS ANDRADE residente e 
domiciliado no município de FÁTIMA/TO. 
 
Contratado: CONSTRUTORA SAMPAIO - WESLEY 
LOPES SAPAIO 03679641125, CNPJ: 
46.610.021/0001-67, com sede à RUA 10 N16 QD 0 
LT 16 JARDIM SANTA BARBARA PALMAS - TO, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr 
WESLEY LOPES SAPAIO, CPF N° 03.796.411-25. 
 
Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço com mão de obra para confecção de meio 
fio nas ruas e avenidas do município de Fátima – 
TO, com todo material e ferramentas por conta do 

município, de acordo com o Anexo I, do Processo 
Administrativo 1772/2022. 
 
Base Legal: Art. 75, II Lei Federal n. 14.133/21. 
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), Pagos em metros de serviços executados, 
sendo o valor de R$ 4,00 (quatro reais)  para cada 
metro Pagos após a execução dos serviços ou 
conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  contados a partir da sua assinatura ate 
31/12/2022. 

Dotação 
Orçamentária 

04.15.451.1006 

Elemento de Despesa 3.3.90.39 

Fonte de Recurso 
 
1.500.0000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO. Fátima, 
Estado do Tocantins, em 14 de outubro de 2022. 
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA/DISP.020/2022. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, para a Contratação de 
empresa para aquisição de camisetas para o 
grupo reviver do Município de Fátima - TO. 

 
A Senhoraº FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS 
ANDRADEGESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FÁTIMA - TO, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1671/2022 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de outubro de 1993 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 

 

ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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e alterações posteriores,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa EDILSON PEREIRA 00721096107, ED 
UNIFORMES, INCRITA NO CNPJ: 15.759.081/0001-
85, nos termos do Processo Administrativo 
nº1671/2022.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO, 04de outubro de 2022.    
 

FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS ANDRADE 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

de Fátima – TO  
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